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CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

DECANIA

EDITAL Nº 530/2022

Processo nº 23079.232248/2022-43

Eleição para representação docente do CCJE nos Colegiados Superiores da UFRJ - CEPG e CEG

REGIMENTO ELEITORAL

CAPÍTULO I
DO OBJETO DA ELEIÇÃO

Art. 1º Esta eleição tem por objetivo a escolha dos representantes titulares e respectivos suplentes de docentes do CCJE para os Colegiados Superiores da UFRJ, 

CAPÍTULO II
DOS CANDIDATOS

Art. 2º 

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

Art. 3º

para mais de um Colegiado Superior.

Art. 4º

Art. 5º 

CAPÍTULO IV
DO COLÉGIO ELEITORAL
Art. 6º 

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 7º 

Art. 8º 

II - homologar e divulgar o registro de chapas.
III - decidir sobre recursos interpostos no curso do processo eleitoral.
IV - encaminhar relatório ao Conselho de Coordenação do CCJE sobre o processo eleitoral, de modo a permitir que o referido órgão homologue e divulgue 

o resultado das eleições.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 9º

Art. 10 

Art. 11 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, cabendo recurso ao Conselho de Coordenação.

Flavio Alves Martins
Decano

EDITAL Nº 530/2022
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ANEXO I – MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO

COLEGIADO:__________________________________________________________________________

Representante titular_________________________________________________________

Unidade:__________________________________________________________________

Telefone para contato:________________________________________________________

E-mail:____________________________________________________________________

Assinatura do candidato_______________________________________________________

Representante suplente________________________________________________________

Unidade:___________________________________________________________________

Telefone para contato:_________________________________________________________

E-mail:_____________________________________________________________________

Assinatura do candidato:_______________________________________________________

PORTARIA Nº 6.810, DE 27 DE JULHO DE 2022

 

Art. 1º 

Art. 2º  
e no Instituto de Economia, em função da execução do objeto contratado, podendo esta responder por todo o período da vigência contratual.

Art. 3º
 

assumindo legalmente toda responsabilidade da Comissão de Fiscalização.

Art. 4º
trativos, que dispõe sobre a designação de representantes da Administração especialmente designados para a execução do objeto do contrato, senão vejamos: 

a regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

das medidas convenientes”.
Art. 5º 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 6.844, DE 27 DE JULHO DE 2022

 

Decano do CCJE

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DECANIA

PORTARIA Nº 6.782, DE 26 DE JULHO DE 2022

 

Art. 1º Designar Comissão Eleitoral para eleição de Representantes de Técnicos Administrativos para o Conselho de Coordenação do CCS para mandato de 2 anos, 

Art. 2º 

em Administração, SIAPE: 1763395.

Art. 2º 

PORTARIA Nº 6.783, DE 26 DE JULHO DE 2022

 

Art. 1º Designar Comissão Eleitoral para eleição de Representante de Professor Assistente para o Conselho de Coordenação do CCS, para mandato de 2 anos, com 

Thais
Realce


